
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

REQUERIMENTO Nº       , DE 2024
(Do Sr. ALEXANDRE LINDENMEYER)

Requer a inclusão de entidade como painelista na
audiência  pública  para  tratar  dos  princípios  e
objetivos  da  Campanha  da  Fraternidade  2024  e
dos 60 anos da mesma, conforme REQ n.º 3/2024.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art.  255 do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  o  convite  a  ASSOCIAÇÃO  NACIONAL  DE

EDUCAÇÃO  CATÓLICA  DO  BRASIL  (ANEC) para  participação  na  audiência  pública

referente ao REQ. n.º 3/2024, aprovado na Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa

Idosa (CIDOSO), a se realizar dia 03/04/2024, 9h. Para tanto, indicamos, sem prejuízo aos

convites realizados:

- Associação Nacional de Educação Católica do Brasil (ANEC), Sra. Roberta

Guedes, email: educacaobasica@anec.org.br.

JUSTIFICAÇÃO

Informamos  que  a  Associação  Nacional  de  Educação  Católica  do  Brasil

(ANEC)  congrega  117  instituições  de  ensino  superior,  172  obras  assistenciais,  356

mantenedoras, 901 escolas, 13 hospitais, 110 mil profissionais e 1.500.000,00 estudantes

em 900 municípios brasileiros. Nesse sentido, consideramos que a referida entidade reúne

as  condições  representativas  para  estar  presente  na  audiência  pública  que  tratará  da

Campanha da Fraternidade 2024 e dos 60 anos da referida campanha. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Lindenmeyer
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243067297400
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A ANEC trará para o debate a importante perspectiva da educação básica e

superior,  assim  como  das  obras  sociais  e  hospitalares  católicas,  que  desenvolvem

importante  trabalho  de  inclusão  social  e  disseminação  da  solidariedade  fraternal  entre

milhões  de  famílias,  principalmente  porque  seus  associados  estão  espalhados  em 900

municípios brasileiros. A participação da entidade católica também visa ampliar a presença

da sociedade civil organizada na referida audiência pública.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos(as) deputados(as) para a inclusão

da ANEC entre os participantes da audiência pública que ocorrerá em 03/04/2024, 9h, na

Câmara dos Deputados(as).

Sala das Sessões      , de 2024

ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

Deputado Federal PT/RS
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